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LICENÇA AMBTENTAL ÚntCl DE SUPRESSÃO VrCnraL N." 081/2023

DAOOS DO IMOVEUTERRENO

Proprietário do lmóvel: C C A Silva Filho Transportê Eirêli
CAR: Não se aplica

Localização: Avenida José Augusto Loureiro, Condomínio Residencial Alphaville Manaus 4,
Lote 30, Quadra G4,. Bairro: Ponta Negra, CEP: 69.037- 225 - Manaus, AM.

ráficas de referência DaÍum SIRGAS
Vértice Lâlitude Longitude LaÍitude Longitude

P-l 03.03'4.338'.S 60.5'28.9,1-W 03.03'4.630',S 60'5'29.88-W
03.03'4.937'S 60"5'29.54'W 03'03'4.025'S 60.5'29_29-W

Manaus-AM, 2 6MA 7ÍW
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMí
instagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipâamAM
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Av. MaÍio Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manâus,/AM
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lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas
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Emprêsa/lnteressado: C C A Silva Filho Transporte Eireli

Endêrêço p/correspondência: Av. Abiurana, n" 879, Sala 04, Distrito
lndusÍial l, Manaus-AM

CEP:69.075.010

CNPJ/CPF: 27 .245.7 OglOOOl -O3 I nscrição Estadual (SEFAZ-AÍIí):

Fone: (92) 98635-4546 E-mail: lucaszsabreu@gmail.com

Processo no. 0529312O23-7 3 ASV decorrente da Ll No: NA

Modalidade do Projêto no SINAFLOR: Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV

Recibo SINAFLOR: 21 31 91 83 Arêa e ser suprimida: 0,04 ha

Rêgistro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 10,60í1 st de lenha

Finâlidedê: Autorizar a supressão da vegetaçâo para instalaçâo de residencial em uma área
de 0,04 ha (conforme regisho SINAFLOR no 21319183) localizada no Município de Manaus-
AM

Potencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Micro Validade: 01 Ano

Rêsponsável Técnico pela Eleboração/Execução: Lucas Abreu de Souza

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230372344 Chave no: 22z26

CPF/CNPJ : 27 .245.7 OglOOOl -O3

Coordenadas

Diretor

I II PORTANTE:
. Ficr erprc$rÍr!Ítc proibido o tr.rsporte do mrt.rial, s.m o Docum.úto d. Origem Florestrl - DOF
. O uso iÍÍegulsr desta LÀfl implica na sua in\alidaç3o. bem como nas sanções previstas na legislaçãol
. F:ste Documenlo nâo coÍtém emendas oü rasurasi
. Esle Diccumenlo deve permanecer no local da exploração para efeito de fiscalirâção (frente e verso)
. O volume âuroÍi7ádo não quitâ volume pendenle de reposição florestal:
. Os dâdos lécnicos do pÍojeto sào de inleira Íesponsabrlidade do responsivel lênico

Vértice
P-3

P-1
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU.SV N." 08I/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Dirl.rio
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
aÍ1.24, da Lei r-3.'185 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental Única deveÉ ser requerida rmm prazo mínimo de 120

dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
4. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

5. Estâ Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual
e Municipal;

6. A prcsente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informaçôes

constantes no proc€sso n' 05293/202i-73, e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
7. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do corte das espécies

, protegidas na forma dâ Lei.
8. ManteÍ integral as fueas de Preservação Permanente, conforme estabelecido a Lei n." 12.651112 e

12.727 D0t2;
9. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminaçâo por substâncias tóxicas (combustiveis, óleos, graxas,

inseticidas, agrotóxicos, tintas e outros);
10. Em caso de solicitação de renovação, o executor deve apÍesentaÍ Íelatório parcial da supressão vegeBção.

Executada conforme Termo de Referência deste OEMA, com a respectiva Anotação de Responsabilidade

Técnica - ART do profissional habilitado
I I . Fica proibida a interÍupção dos cursos d'águq quândo da construção das vias de acesso para transposição

na área;
12. Em caso de doação da lenha ora autorizad4 obrigatória à homologaçâo do pátio.

13. Esta Licença Ambiental Única - LAU de Autorização de Supressão Vegetal - ASV autoriza somente a

extragão das espécies e volumetria listadas;
14. Fica expressamente proibido o corte dâ andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaíba

(Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo com o DecÍeto
Estadual n 25.044/05;

15. Não são passíveis de exploraçâo para fins madeireiros a Casranheira (Benholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decrelo Federal n"
5.97 5t06:

tó. Estâ autorizaçâo para supressão vegetal é para uma área correspondente à 0'04hr.
17. O interessado de apresentar relatório funl da atividade de supresáo da vegetação com a respectiva ART

do profissional habilitado, contendo as seguintes informações: número de indivÍduos retirados, volume
em m3, comprovação da destinaçâo do material vegetal, coordenadas geográÍicas, registro fotográfico e

oufas informações pertioentes no prazo de validade da licença.


